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LEI NO l 2561 DJ!! 1'7 DE JUNHO DE 1 966•-

Dispqe sÔbre abertura de crédito especial.-

O PREFEITO DO MUNI.Cf PIO DE ASS!St 

Faç o saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a 

seguinte leit 
• 

Artigo 10 • Fica aberto, nc1 Departamento de Contabilidade, um crédito 

especial de rts ;;oo.ooo (trezentos mil cruzeiros) destin1t40 
a ocorrer despt�sas com @ recepção da planista assisenae 

N • 

YARA FERRAZ1 quando da realizaçao da I �emana da MUsica. 

Artigo 20 - O valor do crédito aberto por esta lei correrá por conta 
do excesso êle arrecadação previsto para o corrente exer
cício. 

Artigo 30 - Esta lei entrai·á em vigor na data •• sua publicação, re
vogadas aa Clis]posições em contrário.�-+---
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